
disposição para demais esclarecimento que se fizerem necessários. 

Ofício 1.215/2025 

De: Cleonice F. - SEGOV - DGOV 

Para: Câmara Municipal de Ponte Nova 

Data: 10/09/2025 às 08:31:52 

Setores envolvidos: 

SEGOV - DGOV, GAP 

OFÍCIO 0321/2025/SAPL/DG/REQ.124/PROTOC.922 

À Sua Excelência o Senhor 

Wellington Sabino de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Ponte Nova — MG 

Senhor Presidente, 

1Doc 

Cansara Municipal de Ponte Nova (MG) 

IIIMIN11111111 
PROTOCOLO GERAL 1038/2025 
Data: 10109/2025 - Horário: 14:40 

Administrativo 

Ponte Nova, 09 de setembro de 2025. 

Em resposta ao Ofício n° 0321/2025/SAPL/DG, requerimento n° 0124/2025 - protocolado n° 922/2025 de autoria 
do Vereador Gustavo Antônio Gomes da Silveira, o qual solicita informações sobre a paralização da obra de 
calçamento no Morro da Sela, na Comunidade Sesmaria informamos o abaixo descrito. 

A empresa responsável pela execução é a SAMLOC LTDA. A contratada alega que a paralisação dos serviços 
decorre da dificuldade em adquirir bloquetes, nsumo fundamental para o prosseguimento da obra, em razão da alta 
demanda e da escassez do material no mercado regional. 

o 

Destacamos que a Administração Municipal já notificou a empresa responsável devido ao atraso na execução dal 
obra. Contudo, até o momento, não houve retorno quanto a um novo cronograma para retomada e conclusão dost,2 
serviços. E 

o 
A Prefeitura tem acompanhado de perto a situação e está empenhada em adotar todas as medidas cabíveis paratã 

que a obra seja retomada o mais breve possível, reconhecendo sua importância para a comunidade e a necessidades 
de conclusão antes do período chuvoso. 

o 
Estamos avançando com notificações formais e diálogo com a empresa, pois, caso seja necessário realizar uma 

rescisão contratual definitiva, será preciso iniciar um novo processo licitatório, o que acarretaria ainda mais demora2. .
na continuidade da obra. o 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e elevada consideração e nos colocamos a

o
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1) VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: F8D6-C7C3-0558-051E 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Nte MILTON TEODORO IRIAS JUNIOR (CPF .XXX.XXX- ) em 10/09/2025 11:57:58 GMT-03:00 
Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://pontenova.ldoc.com.br/verificacao/F8D6-C7C3-0558-051E 




